
FREEEITURA MUNICIPAL D 
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Gabinete da IPrefeita 

LEI No 199/2016 	 Coca! tie Telha-PI, 23 de maio de 2016. 

"JJispöe sobre as direfrizespara a eIaboraço dii 
Lei Orcarnenlária de 2017, estabelece as inetas 
e riscosfiscais e dá outnas providências." 

A PREFELTA DO MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA-PI, ANA CELIA DA 
COSTA SILVA, usando da atribuicão que the é conferida na Lei Orgânica do MunicIpio de Cocal 
de Teiha. 

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA aprovou e sanciona a 
seguinte Lei: 

I - DAS DISP0SIçOES PRELIMINARES 

Art. 1° São estabelecidas, em cumpriinento ao disposto no artigo 165, § 2°, da Constituicão 
Federal, no artigo 40 da Lei Federal Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, e no artigo 128 
da Lei Orgãnica do Municipio de COCAL DE TELHA, as diretrizes para a elaboração dos 
orçamentos do Municipio para o exercIcio de 2017, compreendendo: 

I- As diretrizes, priondades e metas para a Administraçao Piblica Municipal; 
II- A estmtura e diretrizes para a elaboracão e a execucão dos orcamentos do Municipio; 
Lii- 	As disposicöes sobre divida páblica Municipal; 
IV- As disposicoes sobre despesas corn pessoal; 
V- As disposicöes sobre receitas, alteraçöes na Legislacao Tributária; 
VI- Das Disposicöes sobre Débitos Judiciais; 
VII- Das Transferéncias para entidades püblicas e privadas; 
VHT- Das Disposiçöes do Regime de Gestâo Fiscal Resporisável e, 
IX- 	As disposicöes Gerais 

II- AS DIRETRIZES, PRIORIDADES E METAS PAIIA A ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 20  Constituem diretrizes gerais para a Administracao Municipal: 
I. Ampiiacão da participacâo da sociedade na gestâo das politicas piThlicas municipais, em especial 
projetos sociais que visem promover a garantia dos direitos fundamentais do cidadão; 
H. Ampliacao de instrumentos politicos de controle da ação municipal pela sociedade civil 
organizada, através dos Conseihos e eutidades não governamentais, visando a major transparéncia 
dos atos piib1icos; 
III. Modernizar os métodos e procedimentos da administracâo püblica municipal, corn vistas a 
racionalizaçao na alocaçao de recursos püblicos e ao equilIbrio das contas piThlicas; 
IV. Compromisso corn a melhoria permanente da gestao püblica municipal, por meio da defInicão, 
de urn modelo de gestão comprometido corn resultados, da capacitação e valorização do quadro 
funcional da Prefeitura Municipal e do fortalecimento das instituiçöes Pñblicas Municipais. 
V. Ampliacao e Meihoria dos serviços ptblicos de saneamento básico visando a universalização e 
integralização, garantindo assim uma saüde pâblica de qualidade para a populacâo. LEI  
Rua Francisco Alves Mendes, no 149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de Teiha/PI 

CNPJ n° 01.612.574/0001-83E-mail: pm.coca1dete1ha.piãhotmai1.com  Telefones :(86)3263 0238/0157 
www.prefeituradecocaldetelha.pi.gov.br  



PRFEI1URA MUNCIAL DE 

CA L 	Estado do Piaui CS" Prefeitura Municipal de Cocal de Tellia 
 nommTo a Prefeita  

VI. Fornento das parcerias da administracão piThlica corn o setor privado no intuito de assegurar 
meihor eficincia nas prestacOes de serviços e nos procedimentos da administraçao püblica 
municipal. 

Art. 30 
- Constituem metas e prioridades para o exercicio financeiro de 2017, as constantes 

do anexo I desta lei, as quais observarão prioritariamente Os seguintes objetivos estratégicos: 
L Preparar o Municipio para urn desenvolvimento integrado, através da ordenaçâo do crescimento 
fisico da cidade e da rcgião de sua influência; 
H. Estabelecer condicôes favoráveis a meihoria da qualidade de vida promovendo o equilibrio entre 
o desenvolvirnento econômico e o social no âmbito municipal, bern como instituir e ampliar 
prograrnas de defesa social; 
ifi. Estimular a participaçâo comunitária e das entidades não governamentais, fortalecendo e 
criando os conseihos paritários; 
IV. Criar meios de fortalecimento de micro, pequenas e médias empresas, do comércio e da 
prestacâo de servicos, no âmbito do municipio, visando o crescimento econôrnico e a geracão de 
empregos e renda; 
V. Criar incentivos para que as empresas e a populacão patrocinem eventos sociais, esportivos, 
culturais e de lazer no rnunicipio; 
VI. Aprimorar e modernizar a legislacao urbana, tornando-a urn instrumento capaz de alavancar o 
progresso, de forma a proporcionar o bern estar geral da populacão; 
VII.Priorizar medidas objetivas capazes de minimizar os problemas ernergentes das areas de saüde, 
educaçao, segurança, Iransporte, saneamento básico e habitaçao no municIpio; 
Vifi. Prornover a eficácia e eficiência dos serviços püblicos, através de politica permanente de 
valorizacào a promocao dos servidores e dos serviços prestados, bern como promover a gestão 
sistêrnica e participativa na adrninistraçâo; 
IX. Fomentar a aproxirnacão entre as esferas püblica e privada corn a dirninuiçao do apareiho 
estatal; 
X. Implementar mecanismos de administraçäo gerencial corn instrumentos que flexibilizarn 
procedimentos e buscam resultados. 

Art. 40 
- Os recursos estimados na Lei orçamentária para 2017 serão destinados, 

preferenciaimente, para as prioridade e metas estabelecidas no anexo desta Lei, nào se constituindo, 
todavia, em limites a programaçào das despesas. 

Inciso 10 
- Na elaboraçâo da proposta orcamentária para 2017, o Poder Executivo poderá 

aurnentar ou dirninuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei a identificadas no anexo, a fun de 
compatibiizar a despesa orcada a receita estiinada, de forma a preservar o equilibrio alas contas 
piThilcas. 

Ill - A ESTRUTURA E DLRET1UZES PARA A ELAB0RAçAO E A EXECUCAO DOS 
ORAMENTOS DO MUNICIPIO 

Art. 5° - 0 Orçarnento para exercIcio Fmanceiro de 2017 abrangerá Os Poderes Legislativos e 
executivos, autarquias, Fundaç6es e seus Fundos, e será estruturado em conformidades corn a 
estrutura organizacional da Prefeitura. 

Art. 6° - A Lei orçarnentária para 2017 evidenciará as receitas e despesas de cada urna das 
unidades Gestoras, especificando aquelas vinculadas a fundos, autarquias e aos orçarnentos Fiscais 
e da Seguridade Social desdobrada as despesas por funcâo, Sub-ftincâo, programa, projetos, 
atividades ou operaçôes especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de 
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natureza de despesas e modalidade de aplicacäo, tudo em conformidade corn as portarias SOF/STN 
42/1999 e 163/2001 e alteraçöes posteriores, a qual deverá está anexado o seguirite: 

I- Dernonstrativo da Receita e Despesas, segundo as categorias econôrnicas (anexo 1 da 
Lei 4320/1964 e adendo 2° daportaria n° 8/1985); 

II- Demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas (anexo 2 da Lei 4320/1964 
e adendo ifi da portaria SOF 8/1 985): 

III- Resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas (anexo 3 da Lei 
4320/1964 e adendo ifi daportaria SOF/SPLAN 8/1985); 

IV- Demonstrativo da despesa por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicacào em cada unidade orçamentária (anexo 3 da Lei 4320/1964 e 
adendo ifi da portaria SOF 8/1985); 

V- Programa de trabaiho (adendo 5 da portaria SOF/SEPLAN 8/1985); 
VI- Prograrnas de Trabaiho de Governo - Dernonstrativo da despesa por funçöes, Sub-

Funcôes, prograinas, projetos, atividades e operacöes especiais (anexo 6 da Lei 
4320/1964 e adendo V daportaria SOF/SEPLAN 8/1985); 

VII- Demonstrativo, da despesa por funçöes, Sub-Funçôes, Prograrnas, Projetos, atividades e 
operacöes especiais (anexo 7 da Lei 4320/1964 e adendo 6 da portaria SOF/SEPLAN 
8/1985); 

VIII- Dernonstrativo, da despesa por funcöes, Sub-Funçöes, e Programas confonne o vinculo 
corn os recursos (anexo 8 da Lei 4320/1964 e adendo VII da portaria SOF/SEPLAN 
8/1985); 

IX- Demonstrativo da despesa por órgãos e função (anexo 9 da Lei 4320/1964 e Adendo 
VIII da portaria SOF/SEPLAN 8/1985); 

X- Quadro demonstrativo da despesa - QDD por categoria de Programaçâo, corn 
identificaçào da classificação institucional, Funcional Prograinátiea, Categoria 
Econôrnica, Diagnóstico do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Fiscais e indicacâo 
das fontes de frnanciarnento, denominado QDD; 

XI- Dernonstrativo da evoluçào da Receita por Fontes, conforme disposto no art. 12 da 
LRF; 

XII- Demonstrativo clas Renuncias de Receitas e estimativa do seu inipacto Orcamentário-
Financeiro, na forma estabelecida no art. 14 da LRF (art. 50,  II da LRF) 

XIII- Demonstrativo das despesas obrigatórias de caráter continuado que srão geradas em 
2017 corn indicação das medidas de compensacão (art. 5°, II da LRF) 

XIV- Demonstrativo da evolucão da despesa minima por categoria econômica confonne 
disposto no art. 22 da Lei 4320/1964; 

XV- Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais, investimentos das 
Empresas e da seguridade Social (art. 165, § 50 da Constituicào Federal); 

XVI- Demonstrativo da Contabilidade da Programação dos Orcarnentos corn as metas Fiscais 
e Fisicas estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 50,  1 da LRF); 

XVII- Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2017 (art. 5° III); 
XVIII- Demonstrativo da Origem e aplicacão dos recursos derivados da Alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio Püblico (art. 44 da LRF); 
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XIX- Demonstrative da Apuraco do resultado primário e nominal previsto para o exercicio 
de 2017 (art. 41° e 9° da LRF); 

§ 1 0  - Para efeito desta Lei entende-se per unidade gestora central a Prefeitura, e por unidade 
gestora, as entidades corn orçarnento e contabilidade próprios. 

§ 2° - 0 quadro Dernonstrativo das despesas - QDD, poderá ser detalhado em nivel de 
elemento e alterado por decreto do chefe do poder Executivo Municipal e por Decreto - Legislativo 
do Presidente da Câmara Municipal no âmbito do Poder Legislativo. 

§ 3° As Alteraçôes decorrentes da Abertura de Créditos adicionais integrarào os quadros de 
Detalhamento de despesa - QDD, observando Os lirnites Fixados na Lei Orcameutária. 

I - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, bern come suas 
Propostas de modificaçâo referidas na Lei Orgânica do MunicIpio, serão apresentadas corn a forma 
e o detalharnento de despesa estabelecida nesta Lei. 

LI - Os decretos de Abertura de créditos Suplementares autorizados na Lei Orcarnentária anual 
serão acompanhados, na sua Publicacão, da especificacâo das dotaçöes neles contidos e das fontes 
de recursos que os atenderâo. 

§ 4° - Na Lei Orçarnentária poderá ser autorizada a Transposicão, o remanejamento ou a 
transferéncia de recursos de uma categoria de Prograinaçâo para a outra ou de urn órgäo para outro. 

§ 5° - A Transposicão, o remanejarnento ou a transferéncia de recurso de urn grupo de natureza 
de despesa/modalidade de aplicacão para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operacöes 
especiais, poderá ser feita por decreto da prefeita Municipal no Ambito do poder Executivo e por 
Decreto Legislative do Presidente da Câmara no Ambito do Poder Legislativo (Art. 167, VI da 
Constituicão Federal). 

Art. 70 - Os orcamentos pam o ExercIcio de 2017 obedecerâo entre outros, ao princIpio da 
transparência e do equilibrio entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo os poderes 
Legislative e Executivo, suas autarquias e seus fundos (art. 1°, § 1°, 40,  J, "a" b e 48 da LRF); 

Art. 8° - Os fundos Municipais terâo suas receitas especificadas no orçarnento da Receita das 
Unidades Gestoras em que estiverem vinculados, e essas per sua vez, vinculadas a despesas 
relacionadas aos seus objetivos, identificadas em planos de aplicacao. Representados nas planilhas 
de despesas referidas no artigo 6°, X desta Lei. 

Art. 9° - Os Fundos Municipais serão gerenciados pela prefeita Municipal, podendo por 
rnanifestação formal do chefe do poder Executivo, serem delegados a servidor Municipal. 

§1° - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos fundos Municipais deverá ser 
demonstrada também em balancetes apartados da unidade gestora central, quando a gestào for 
delegada pela prefeita a servidor Municipal. 

Art. 10° - Os estudos para definiçâo dos orçamentos da Receita para 2017 deverão observar os 
efeitos da alteracâo da Legislacão Tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflaçào do periodo, o 
crescimerito econômico, a ampliacAo da base de cálculo dos tributos e a sua evolucão nos ñltinios 
trés exercicios (art. 12 da LRF). 

Parágrafo (Jnico - Ate 30 dias antes do encaminhamento da proposta orcanientária ao poder 
Legislativo, o poder Executivo Municipal colocará a disposiçao da Cãmara Municipal, os estudos e 
as estimativas de Receitas para o exercIcio subsequente, inclusive da corrente liquida, e as 
respectivas memórias de cálculos (art. 12, §3° da LRF). 

Art. 11° - Se a Receita estimada para 2017, comprovadamente, nào atender ao disposto no 
artigo anterior, o legislativo, quando da discussão da proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou 
solicitar do executivo Municipal a sua alteracâo, se for o caso, e a consequente adequacâo do 
orçamento da despesa. 

Art. 12 0  - Na execucâo do Orcarnento, verificado que o comportamento da Receita poderá 
afetar o cumprimento das metas de resultados prirnário e nominal, os poderes Legislativo e 
Executivo, de forma proporcional as suas dotacôes e observadas a fonte de recursos, adotarão o 
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mecanismo da limitacão de empenhos e movimentaçào financeira nos montantes necessários para as 
seguintes dotacôes abaixo (art. 90  da LRF): 

I—Proj etos Atividades vinculadas recursos oriundos de transferências voluntárias; 
11— Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
IT - Dotação para combustive] destinada a frota de veIculos dos setores de transportes, obras, 

Servicos piiblicos e agricultura; e. 
IV - Dotacâo para material de consumo e outros servicos de terceiros das diversas atividades. 
Parágrafo Unico - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 

implementacâo ou não do mecanismo da limitaçao de empenho e movimentaçào fmanceira, será 
considerado ainda o resultado fmanceiro apurado no baianço patrimonial do exercicio anterior, em 
cada fonte de recursos. 

Art. 13° - As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação a Receita corrente liquida., 
program adas para 2017, poderao ser expandidas em ate 12%, tomando-se por base as despesas 
obrigatorias de caráter continuado fixada na Lei Orcamentária Anual para 2016 (Art. 4°, § 2° da 
LRF). 

Art. 14° - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilibrio das contas piiblicas do 
Municipio, aqueles constantes do Anexo de Metas Fiscais (Art. 4° § 3° da LRF). 

§1° - Os riscos fiscais, caso se concretize, serào atendidos corn recursos da reserva de 
contingéncia e também, se houver do excesso de arrecadaçAo e do superávit frnanceiro. 

§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o exercicio Municipal encaminhará Projeto de Lei a 
Câmara, propondo anulação de recursos ordinários alocados para investimentos desde que nào 
comprometidos. 

Art. 15° - Os orçamentos para o exercIcio de 2017 destinarâo recurso para reserva de 
contingéiicia, não inferiores a 1% das Receitas correntes liquidas prevista para o mesmo exercicio 
(Art. 5°, ifi da LRF). 

0° - Os recursos da reserva de contingência serAo destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtencão de resultado primário positivo 
se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na 
portaria STN n° 163/2001, art. 80  (art. 5°, 111, "b" da LRF). 

§2° - Os recursos das reservas de contingéncia destinados a riscos fiscais, caso estes näo se 
concretizem ate o dia 10 de dezembro de 2017, poderâo ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotacöes que se 
tornarani insuficientes. 

Art. 16" -  Os investimentos corn duracão superior a 12 meses so constarão da Lei Orçamentária 
Anual se contemplados no pIano plurianual (art 5°, § 5° da LRF). 

Art. 170 - 0 Chefe do poder Executivo Municipal estabelecerá ate 30 dias após a publicaçâo da 
Lei Orçamentária Anual, a prograrnacao financeira das Receitas e despesas e o cronograma de 
execucão mensal para as suas Unidades Gestoras, se for o caso (Art. 80  da LRF). 

Art. 18° - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orcanientária para 2017 corn dotaçôes 
vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operaçôes de credito, 
alienaçâo de bens e outro extraordinário so serâo executados e utilizados a qualquer tituo, se 
ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 
ingressado ou garautido (Art. 8° Parágrafo Unico e 50 I da LRF). 

§ 1° - a apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3° da Lei 4320/1964 será 
apurado em cada fonte de recurso para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais conforme exigência contida nos Art. 8°, Parágrafo Unico e 50, I da LRF. 

§ 2° - Na Lei Orçamentária anual os orçamentos da receita e da despesa identiflcacâo corn 
codificacào adequada carla uma das fontes de recursos, de forma que o controle da execucão 
observe o disposto no caput deste artigo (art. 8°, Parágrafo iinico e 50, I da Lei LRF). 

UPIR 
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Art. 19° - A renüncia de Receitas estimada para o exercicio financeiro de 2017, constante do 
anexo desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da Receita (Art. 4°, § 2°, 
VeArt. 14,IdaLRF). 

Art. 200 - Os Procedimentos administrativo de estimativa do impacto orçarnentário - 
Financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o artigo 16, itens I e 11 da LRF 
deverão ser inseridos no processo que abriga os altos da licitação on de sua dispersa / 
inexigibilidade. 

Parágrafo Unico - Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, são consideradas despesas 
irrelevantes aquelas decorrente da criacào, expansão ou aperfeicoamento da acão governarnental 
que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercIcio fmanceiro de 2017, cm cada evento, 
nAo exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixada no item I do Art. 24 da Lei 8.666/1993, 
devidamente atualizado (Art. 16, § da LRF). 

Art. 21° - As obras em andamento e a conservação do patrimônio pñblico terão prioridade 
sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo projetos programados corn 
recursos de transferéricias voluntárias e operacão de créditos (Art. 45 da LRF). 

Parágrafo Unico - As obras em andamentos e os custos prograrnados para conservação do 
pairimônio pñblico extraidas do relatório sobre projetos em execucão e a executar, estão 
dernonstrados no demonstrativo da evolução do Patrimônio Liquido. (Art. 45, Parágrafo Unico da 
LRF). 

Art. 22° - A administração Municipal flea autorizada a firmar convénios, acordos ou ajustes 
corn outros entes da federacão desde que os recursos estejam previsto na Lei Orcarnentária Vigente 
(Art. 62 da LE.F). 

Art. 23° - A previ são das Receitas e a fixacão das despesas serâo orçadas para 2017 a preços 
correntes. 

Art. 24° - A execução do orcarnento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atividades 
ou operacöes especiais, a dotacao fixada para cada grupo de natureza de despesa/modalidade de 
aplicação, corn a apropriacão dos gastos nos respectivos elementos de que trata a portaria STN n° 
163/2001. 

Art. 25° - Durante a execução orçarnentária de 2017, o executivo Municipal, autorizado por 
Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operacöes especiais no orçamento das uthdades 
gestoras na forma de crdditos especiais, desde que se enquadre nas prioridades para o exercicio de 
2017 (Art. 167, / da Constituição Federal). 

Art. 26° - 0 controle de custos das acôes desenvolvidas pelo poder Publico Municipal de que 
trata o Art. 50, da LRF, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos servicos, tais como: 
custo dos programas das açôes, do M 2  das construçôes, do M 2  das pavimentacöes, do aluno ano do 
ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do casino infantil, do 
aluno/ano corn merenda escolar, da destinacão final tonelada de lixo, do atendimento das unidades 
de saüde, e Etc. (art. 4°, I, "e" da LRF). 

Parágrafo Unico - Os custos serão apurados através das operacöes orçamentárias. Tornando-se 
por bases as metas fisicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas fisicas realizadas e 
apuradas ao final do exercicio (art. 4°, I, "e" da LRF). 

Art. 27° - Os programas priorizados por esta Lei, e contemplado na lei orçamentária de 2017 
serão objeto de avaliacão permanente pelos responsáveis, de modo a acompanha o cumprirnento dos 
seus objetivos, corrigir desvio e avaliar seus custos e cumprimentos das metas fisicas estabelecidas 
(art. 4°, 1, "a" da LRF). 

IV - DAS DIsPosIcOEs SORTIE A DIV1DA PUBLICA MUNICIPAL 

log  
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Art. 280 - A Lei orçamentária tie 2017 poderá conter autorizaçâo para contrataçâo de 
operação de credito para atendirnento as despesas de capital, observado o iimite de endividamento 
de 50% das receitas correntes liquidas apuradas ate o segundo més irnediatamente anterior 
assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (artigos. 3 0,3 1 e 32 da LRF). 

Art. 29° - a contratacâo de operacöes de créditos dependeré de autorizaçâo em Lei 
especifica (art. 32, I da LRF). 

Art. 300 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 29 desta Lei, enquanto 
perdura o excesso, o poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de 
empenho e movirnentacâo financeira nas dotaçôes defmidas no artigo 11 desta Lei (art. 31, § 1°, II 
da LRF). 

V - DAS DIsP0SIçOEs SOBRE AS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 310  - 0 Executivo e o Legislativo Municipal, rnediante Lei autorizativa, poderâo em 
2017, criar cargos e funçöes, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneraçâo dos 
servidores, conceder vantagens, realizar concurso Publico, adniitir pessoal aprovado em concurso 
publico ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 
169, § 1 0, II da Constituicâo Federal). 

Parágrafo Unico - Os recursos para as despesas decorrente destes atos deverAo está 
previsto na Lei de orçamento para 2017. 

Art. 32' -  Ressalvada a bipótese do inciso X do artigo 37 da constituição federal, a despesa 
total corn pessoal de cada urn dos poderes em 2017, Executivo e Legislativo, nâo excederá em 
percentual da Receita corrente liquicla, a despesa verificada no exercicio tie 2016, acrescida de ate 
10% obedecido os limites prudenciais de 54% e 6% da Receita corrente Liquida, respectivamente 
(art. 71 daLRF). 

Art. 33° - Nos casos de necessidades temporárias, de excepcional interesse püblico, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a adminislracao Municipal poderá autorizar a 
realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas corn pessoal excederem a 95% do 
limite estabelecido no art. 20,111 da LRD. (art. 22, parágrafo irnico, V da LRF). 

Art. 340 - o Executivo Municipal, adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas 
corn pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

1- 	Eliminaçào de vantagens concedidas a servidores. 
II- 	Eliminaçâo das despesas corn horas extras. 
111- 	Exoneracâo tie servidores Ocupantes de cargos em cornissâo. 
IV- 	Demissâo de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 35° - Para efeito desta Lei e registro contábeis entende-se corno terceirizacâo de mo 
de obra referente substituiço de servidores, de que, trata o art. 18, § 1° da LRF, a contratacâo de 
mao de obra cuja, atividade ou funcöes, guardem relação corn atividades ou funcöes prevista no 
piano de cargo da administracào Municipal de Coca] de Teiha ou ainda, atividades prôprias da 
administracão Püblica Municipal, desde que, em ambos Os casos, nào haja utilizacão de materiais 
ou equipamentos de propriedades do contrato ou tie terceiro. 

§1° - Quando a contratação de rnAo-de-obra envolver também fomecimento de materiais 
ou utilização de equipamentos de propriedades tie contratado on tie terceiros, por nào caracterizar 
substituicao de servidores, a despesa será classificada em "outras despesas de pessoal". 

§20 - Nào se conflguram terceirizaçâo contrataçâo de mho de obra por interniédio tie 
contratos e convénios administrativos realizados corn entidades piThlicas, entidades privadas do 
terceiro setor e empresas püblicas e pessoas fisicas quando da realizacâo das concessöes, 
permissöes, consórcios püblicos, convCnios de cooperacão, contratos de gestäo, termo tie parceria, 
termo de colaboracâo e termo tie fomento. 
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VI- DAS DISP0sIçOEs SOBRE ALTERAçA0 BA RECEITA E BA LEGISLAcAO 
TRIBUTARIA 

Art. 36° - 0 Executivo Municipal autorizado em Lei poderá conceder ou ampliar beneficio 
fiscal de natureza Tributária corn vista a estimular o crescimento econômico, a geração de 
emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas devendo 
esses beneficios serem considerados nos cáiculos do orcamento da Receita e serem objeto de 
estudo do seu orçamentário e financeiro no exercicio em que iniciarem sua vigéncia e nos dois 
subsequentes (art. 14 da LRF). 

Art. 37° - Os tributos lancados e nAo arrecadados, inscrito em dividas ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao credito tributário, poderào ser cancelados, mediante 
autorizaçào em Lei, não se constituindo como renuncia de Receita (art. 14, § 3° da LRF). 

Art. 38° - 0 ato que conceder ou ampliar o incentivo, isencâo ou beneficio de natureza 
Tributária ou financeira constante do orçamento da Receita, somente entrará em vigor após a 
doaçAo de medidas de compensação (art. 14, § 2°, da LRF). 

Art. 39° - Na estimativa das receitas do Proj eto de Lei Orçamentária de 2017 e da 
respectiva Lei, poderào ser considerados os efeitos de propostas de alteraçöes na legislação 
tributária e das contribuicöes, inclusive quando se tratar de desvinculaçäo de receitas, que sejam 
objeto de projeto de lei que esteja em tramitaçâo na Cãrnara Municipal. 
§ 10. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçarnentária de 2017: 
I - serão identificadas as proposicöes de alteraçôes na legislação e especificada a variação 
esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; 
II - será identificada a despesa condicionada a aprovacão das respectivas alteraçöcs us 
legislacâo. 
§ 2°. Caso as alteracôes propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, ate 60 
(sessenta) dias após a publicaçao da Lei Orçamentária de 2017, de forma a não permitir a 
integralização dos recursos esperados, as dotacöes a conta das referidas receitas serão 
canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) dias subsequentes. 
§ 3°. A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária de 2017, 
pelas respectivas fontes defmitivas, cujas alteracôes na legislacao foram aprovadas, será 
efetuada ató 30 (trinta) dias após a publicacão da mencionada Lei ou das referidas alteracöes. 
§ 4° No caso de nâo aprovacao das propostas de alteracäo previstas no caput, poderá set 

efetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso de arrecadação de outras fontes, 
inclusive de operacôes de crédito, ou por superávit financeiro apurado no balanco patrimonial do 
exercfcio anterior, antes do cancelamento previsto no § 2° deste artigo. 

Art. 40° - A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o 
exercIcio de 2017 poderá contemplar medidas de aperfeicoarnento da administracào dos tributos 
municipal, corn vistas a expansâo da base de tributacao e consequente aurnento das receitas 
próprias. 

VII- DAS DISP0SIcOES SOBRE DEBITOS JUDICLAIS 

Art. 41° - A Lei Orçamentária de 2017 somente incluirá dotacöes para o pagamento de 
precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e pelo 
menos urn dos seguintes docunientos: 
1- certidão de trânsito em julgado dos embargos I execuçIo, ou, 
II - certidão de que näo tenham sido opostos embargos ou quaiquer impugnação aos respectivos 
cálculos. 
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Art. 42° - A inclusâo de dotacôes na Lei Orçarnentária de 2017, destinadas ao pagarnento 
de precatórios parcelados, tendo em vista Lei especIfica. 
I - serão objeto de parcelamento todos os créditos na forma dos incisos seguintes; 
II - as parcelas serão iguais, anuais, sucessivas e nâo poderäo ser inferiores ao valor referido no 
inciso I deste artigo, excetuando-se o residuo, se houver; 
II - os créditos individualizados por beneficiário serão parcelados, observada a situação prevista no 
inciso II deste artigo; 
§ 1° 0 pagamento de Precatórios Judicial deverá obedecer aos preceitos e regras capituladas na 
Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000. 

VIII- DAS TRANSFERENCIAS PARA ENTJDADES PIJBLICAS E PRIVADAS; 

Art. 43' -  A transferência de recurso do tesouro Municipal a entidades privadas beneficiará 
someute aquelas de caráter educativo, assistencial recreativo, cultural, esportivo, de cooperação 
técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo Municipal e dependerá de autorização em 
lei especIfica (Art. 40,  J, "f 'e 26 da LRF), observado o disposto no art. 16 da Lei no 4.320, de 1964, 
e que preencharn uma das seguintes condicoes: 
I - sejam de atendirnento direto ao piblico, de forma gratuita, e estejam registradas no Conseiho 
Nacional de Assistência Social - CNAS on em outro órgão competente das demais bireas de atuaco 
governamental; 
IT - sejam vinculadas a Organismos Internacionais de natureza filantrópica ou 
Assistencial; 
III - atendam ao disposto no art. 204 da ConstituiçAo, no art. 61 do ADCT, bern como na Lei no 
8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
IV - sejam qualificadas como Organizacâo da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, corn 
termo de parceria firmado corn o Poder Püblico Federal, de acordo corn a Lei no 9.790, de 23 de 
marco de 1999. 

Parágrafo Unico - as entidades beneficiadas corn recursos do tesouro Municipal dcverâo 
prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo 
serviço de contabilidade Municipal (Art. 70, Parágrafo i1nico da constituicão Federal). 

Art. 44° - E vedada a destinacão de recursos a entidade privada a titulo de contribuicâo 
corrente, ressalvada a autorizada em lei especIfica ou destinada a entidade scm fins lucrativos 
selecionada para execucão, em parceria corn a administracâo püblica municipal, de programas e 
açöes que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no piano 
plurianual. 

Parágrafo ünico - A transferéncia de recursos a titulo de contribuicâo corrente nâo 
autorizada em lei especifica dependerá de publicacâo, para cada entidade beneficiada, de ato de 
autorizaçâo da unidade orcamentria transferidora, o qual conterá justificativa de que a entidade 
selecionada é a que meihor atende aos critérios estabelecidos para a escoiha. 

IX - DAS DISPOSIçOES DO REGIME DE GESTAO FISCAL RESPONSAVEL 

Art. 45° - A gestão fiscal responsável tern por finalidade o alcance de condiçôes de 
estabilidade e crescimento econômico sustentado do MunicIpio objetivando a geracão de emprego, 
de renda e a elevaçao da qualidade de vida e bern-estar social. 

Art. 46° - A gestão fiscal responsável das financas do Municipio far-se-a mediante a 
observância de normas quanto: 
I- ao endividamento piThlico; 
II - ao aurnento dos gastos pñblicos corn as acöes governamentais de duraçào continuada; 
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ifi - aos gastos corn pessoal e encargos sociais; 
IV - a administracao e gestäo fmanceira. 

Art. 47° - SAo principios fundamentais para o alcance cia finalidade e dos objetivos 
previstos no art. 44 desta lei: 
I - o equiilbrio entre as aspiracôes da sociedade por acöes do govemo municipal e os recursos que 
esta coloca a disposicao do MunicIpio, na forma de pagamento de tributos, para atendé-las; 
II - a lirnitacâo da divida püblica em nIveis aceitáveis e prudentes, assirn entendidos os que sejarn 
compatIveis corn a capacidade de arrecadacão do Murnclpio e que propiciem margem de segurança 
para a absorçào e reconhecimento de obrigacöes imprevistas; 
III - a adocão de poll tica tributária estável e previsivel coerente corn a realidade econôrnica e social 
do Municlpio e da regiâo em que este se insere; 
IV - a limitaçào e contenção dos gastos piiblicos; 
V - a administracão prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a adocao de 
inedidas corretivas e punitivas; 
VI - a transparéncia fiscal, através do amplo acesso da sociedade as informaçes sobre as contas 
püblicas, bern como aos procedimentos de arrecadaçào e aplicaçâo dos recursos püblicos. 

Art. 48° - Para manter a divida páblica em nivel aceitável e prudente, evitar-se-á que os 
gastos excedam as disponibilidades. 

Parágrafo ünico - Se a divida ultrapassar os niveis de aceitabilidade e prudência, e 
enquanto nâo for reduzida, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas 
arrecadadas. 

Art. 49° - A fixacão de despesas nos orcamentos em cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidas no Piano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardaTá relaçâo corn os recursos 
efetivamente disponiveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas. 

Art. 50° - Todo e qualquer ato que provoque urn aumento da despesa total corn pessoal 
sornente será editado e terá validade se: 
I - houver prévia dotacao orçarnentária suficiente para atender as despesas corn pessoal e aos 
acréscirnos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1 0, inciso I, cia Constituiçâo Federal; 
TI - houver autorizacão especifica nesta lei. 
Ill - houver prévia autorização legislativa. 

Parágrafo tinico - 0 disposto no caput cornpreende, entre outras: 
I - a concessão de qualquer vantagern ou aumento de rernuneracão; 
II- a criaçâo de cargos, empregos e funçöes on a alteraçâo de estrutura de carreiras; 

X - DAS DISPOSIçOES FINALS E TRANSITORJAS 

Art. 51° - 0 Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária a Câmara Municipal no 
prazo estabelecido na Lei Orgânica do Municipio, que apreciará e a devolverá para sancão ate o dia 
15/12/2016. 

§ 1° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 
"Caput." Deste artigo. 

§ 2° - Se o Projeto de Lei orçarnent&ia anual nâo for encaminhado a sançao ate o inicio do 
exercicio financeiro de 2017, fica o executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, ate a sancào da respectiva Lei orçamentária anual. 

§ 3° - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrências do disposto no parágrafo 
anterior serão ajustados após a sancào da Lei orçarnentária anual, mediante a abertura de créditos 
adicionais suplernentares, através de decreto do poder executivo, usando como fontes de recursos o 
superávit fmanceiro do exercicio de 2016 o excesso on provável excesso de arrecadação, a anulacão 
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de saldo de dotacôes nâo comprornetidas e a reserva de contingéncia, sern comprometer, neste caso, 
os recursos para atender os riscoS fiscais previstos e a meta de resultado pnmário. 

Art. 520 -. Serão consideradas legais as despesas corn multas e juros pelo eventual atraso do 
pagamento de comprornisso assurnidos, motivado por insuficiência de tesouraria. 

Art. 530 - Os créditos especiais e Extraordinários, abertos nos i'iltimos quatro meses do 
exercIcio, poderâo ser reabertos no exercicio subsequente, por ato do chefe do poder executivo. 

Art. 54° - 0 Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios corn o govemo 
Federal e Estadual através de seus Orgãos da adrninistração direta ou indireta para realizaçâo de 
obras ou servicos de competéncia ou nâo do Municiplo. 

Art. 550 - Os créditos adicionais seräo contabilizados corno suplernentares, especiais ou 
extraordinários, independentemente de a fonte utilizada para viabilizá-los ser o cancelamento de 
dotacöes. 

Art. 56° - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 
167, § 2o, da Constituicao, será efetivada, quando necesséria, mediante ato próprio de cada Poder 
do municipio, ate 31 dejaneiro de 2017. 

Art. 57° - 0 Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotacôes orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2017 e 
em créditos adicionais, em decorréncia da extinção, transformação, transferéncia, incorporacäo ou 
desmembramento de orgAos e entidades, bern como de alteraçoes de suas competéncias ou 
atribuicöes, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programacâo, inclusive os 
titulos, descritores, metas e objetivos, assim corno o respectivo detathamento por esfera 
orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicacào e 
identificadores de uso e de resultado primário. 

Parágrafo 1°- A transposiçào, transferéncia on remanejamento não poderá resultar em 
alteracâo dos valores das prograrnacôes aprovadas na Lei Orcamentária de 2017 ou em créditos 
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificacão funcional. 

Parágrafo 2° - Os recursos de contrapartida de que trata o caput poderão ser remanejados 
para outras categorias de programacão, por rneio de decreto, observados os liinites autorizados na 
Lei Orçamentária de 2017, desde que sejam destinados a contrapartida. 

Art. 58° - A liberação de recursos correspondentes as dotacão orcamentária destinadas as 
despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no Art. 29 da Constituiçâo 
Federal e na Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

Parágrafo niuico - 0 Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, ate o dia 20 (vinte) de 
cada més, 7% (sete por cento) de sua receita ao somatório da receita tributaria e das transferéncias 
previstas no 5° do art. 153 e dos artigos 158 e 159, Constituição Federal, efetivamente realizada no 
exercIcio anterior, excluindo-se os valores de convénios, alienacöes de bens, fundo especial e 
operacôes de credito, desde que aprovado por lei especifica tornando este poder independente. 

Art. 59° - Esta Lei entrará em vigor na data de sun Pubiicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Coca! de Teiha, Estado do Piaui, aos 23(vinte e trés) dias do més 
de maio do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

ANA CELIA COSTA SILVA 
Pre f i/a unicipa! 

Numerada e publicada a presente L aos 23 (vinte e trés) dias do rnês de maio do 
ano de 2016 (d

YEODE

e  dezesseis). 

IVANMON 	OLIVEIRA 
Secretdrio Municipal deAdrninistracao e Planejain en/a 
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METAS E PRIORIDADES 

LEI N0199 /2016 

Programas - MANUTENçAO E FORTALECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Objetivo: Assegurar o acesso e permanência dos alunos matriculados no Ensino Fundamental 
proporcionando-lhes a igualdade. 

Ages Produto Unidade de 
medida  

Meta 2017 

001 - Formação Continuada de Professores Professores capacitados Unidade 10 
002 - Capacitacao dos Profissionais de Apoio do 
Ensino Fundamental Profissionais Capacitados Unidade 5 
003 - Aquisicao de equipamentos para escolas do 
ensino fundamental Escolas equipadas Unidade 200 
004 	- 	 Construço 	de 	escolas 	do 	ensino Escolas construidas Unidade 3 
fundamental 
005 - Aquisicâo de terrenos para construcão de Terrenos adquiridos Unidade 1 

escolas do ensino fundamental 
006— RestauraçAo, Ampliaçâo e conservaçAo de Escolas 	ampliadas 	e/ou 
escolas do ensino fundamental conservadas Unidade 7 
007 - Manutencão de escolas corn recursos do Escolas mantidas Unidade 7 
PDDE 
008 - Aquisição de géneros alimentIcios para Refeiçôes distribuldas Unidade 300.000 
preparo da merenda escolar Unidade 2 
009 - Aquisiçào de velculo para o transporte Velculo 	pltransp.de 	alunos 
escolar adquirido Veiculo adquirido Unidade 1.000 
010 	- Desenvolviinento 	das 	atividades 	de Alunos atendidos 
ensino/aprendizado do ensino fundamental; 
011 - ManutençAo das atividades administrativas Alunos atendidos Unidade 1.400 
das escolas de ensino fundamental; 
012 - Manutençâo de transporte escolar para 
alunos cia rede municipal de ensino; Alunos atendidos Unidade 1.400 

Programas - MANUTENçAO E REVITALIZACAO DA EDUCAçAO INFANTIL 
Objetivo: Desenvolver a capacidade da crianca e prepará-la para o ingresso no processo 
pedagógico, proporcionando-Ihe a oportunidade de participacâo nas atividades para o 
desenvolvimento fisico, intelectual, psIquico e social. 

Açôes Produto Unidade de 
medida 

Meta 
2017 

013 	- 	 Manutençäo 	das 	atividades 	de Alunos atendidos Unidade 300 
ensmo/aprendizado do ensino infantil 
014 - Reforma de Escolas do Ensino Infantil Escolas reformadas Unidade 2 
015 - Aquisiço de gêneros alimentIcios para 
preparo cl.a merenda escolar Refeiçoes distribuidas Unidade 60.000 
016 - Capacitacão continuada de profissionais Proflssionais capacitados Unidade 5 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de TelhaIPI 
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Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

Gabinete da Prefeita 

da educação infantil 
017 	- 	 Manutencâo 	das 	atividades Alums atendidos 300 
administrativas das escolas de educação infantil Escola construIda Unidade I 
018 - Construçâo de Escola de Educaçäo Unidade 
Infantil Terreno adquirido 1 
019 - Aquisiçâo de terrenos pam construção de Unidade 
escola de educacäo infantil Escolas equipadas 500 
020 - Aquisição de equipamentos para escolas Unidade 
de educaçäo infantil Brinquedotecas adquiridas 1 
021 - Aquisicão de brinquedotecas; Umdade 

Programas - EDUCAçAO DE JOVENS E ADULTOS 
Objetivo: Desenvolver em parceria corn outros Entes, programas de erradicação do analfabetismo e 
reintegração de jovens e adultos na vida escolar 

Açöes Produto Unidade de 
medida 

Meta 
2017 

022 - Desenvolvimento de atividades de Jovens e adultos atendidos Unidade 300 
ensino/aprendizado de Jovens e adultos 
023 - Capacitaçâo continuada de professores 
da educaçào de jovens e adultos Professores capacitados Unidade 2 
024 - Aquisiçao de Gêneros alimenticios 
para preparo da merenda Refeiçôes distribuidas Unidade 60.000 

Programas - GESTAO EDUCACIONAL 
Objetivo: Assegurar as condiçôes adequadas ao gerenciarnento da educacao püblica municipal 
considerando o constante crescimento da rede de ensino. 

Acôes Produto Umdade de 
medida 

Meta 
2017 

025 - Aquisicäo, Restauracào, ampliação e Sede Adquirida e ou ampliada Unidade 1 
conservaçào da sede da Secretaria Municipal 
de Educaçâo; Secretaria equipada 
026 	- 	 Aquisiçâo 	de 	equipamentos 	e Unidade 50 
mobiliáno 	adequado 	para 	a 	Secretaria 
Municipal de Educacào;  

Programas: - VALORIZAçAO DA CULTI1JRA 
Objetivo: Proporcionar a população atividades de incentivo a cultura de modo a proporcionar 
entretenimento e valorizar as datas comemorativas e festas culturais populares. 

Açöes Produto Unidade de Meta 
medida 2017 

027 - Promocäo de Festas Tradicionais Festas promovidas Umdade 5 
Populares 
028 - Manutencâo de canais de TV para a Populacâo atendida Umdade 3 
populacão  

m  
IN 11 
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Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

Gabinete cia Prefeita 

Programas - PROGRAMA DE ATENçAO BASICA A SA15DE 
Objetivo: Desenvolver o conjunto de acOes de caráter individual ou coletivo, promovendo Saüde, 
prevenindo doencas, diagnosticando, tratando e reabilitando pacientes, além de ampliar o acesso, 
intensificar as acöes básicas de saüde bucal e melhorar os indicadores epiderniológicos de saüde 
municipais. 

Acöes Produto Unidade de 
medida 

Meta 
2017 

029 - Manutencão das atividades das equipes de PopulacAo Atendida Unidade 10.000 
saüde da familia 
030 - CapacitacAo continuada de profissionais Proflssionais capacitados Unidade 5 
das equipes de sai'ide da familia 
031 - Manutençâo da estrutura das unidades de Unidades 	Básicas 	de 	saüde Unidade 5 
saüde recuperadas 
032 - Aquisicào e reposicAo de equipamentos Unidades 	Básicas 	de 	saide 
para a rede básica de sai'tde equipados Unidade 5 
033 - Aquisicâo de veiculos pam equipe de Unidade 2 
saide da familia Veiculo a adquirir 
034- Aquisicao de medicamentos e material Unidade 10 
medico hospitalar Postos e unidades de sailde Postos e unidades de sañde aptos a 
aptos a atender Unidade 16 atender 
035 - Construcão de Unidade de saüde Unidade 	Básica 	de 	saüde 	a Unidade I 
036 - Incentivos as acOes locais de protecão e construir % populacâo 100 

promocâo a saüde promovidas a nIvel Federal e Açôes de protecao e promocâo a Unidade 50 
Estadual saüde 
037 - Manutencäo das atividades dos Agentes Agentes de saüde aptos a atender a Unidade 2 
Comunitários de Saüde populacäo 
038 - Aquisicâo de equipamentos para. a Sadde Unidade 5 

Bucal Consultórios 	de 	Saáde 	Bucal Unidade 5.000 
039 - Aquisição de medicamentos e material equipados Unidade 
odoutológicos Consultórios de Saüde Bucal aptos Unidade 01 
040 - Manutenção das atividades das equipes Pessoas atendidas 
de saüde bucal Unidade 5 
041 - Manutenção das equipes do NASF - NASF mantido 
Nicleo de Apoio a Satide da Faniulia 
042 - Aprimoramento das açöes da Atenção Aprimoramento 	das 	acöes 	da 
Básica pelo PMAQ - Programa de Meihoria do Atencão Básica 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica  

Programas - PROGRAMA DA VIGILANCIA SANITARIA 
Objetivo: Desenvolver açöes de promocão de saide, prevencâo de riscos de doenças individual de 
col etiva. 

Acöes Produto Unidade de 
medida 

Meta 
2017 

043 - Controle Sanitário em Ambientes Controle sanitário Populaçâo % 100 
sujeitos 	a 	Vig.Sanitáxia, 	Sailde 	do 
Trabaihador. Promocäo e divulgacào Populacào %92 
044 - Promocão e divulgacâo da educacâo 
em Vigilãncia Sanitária. 

I 
 Controle e fiscalizaçâo Estabelecimentos 100 

Rita Francisco Alves Mendes, 0  149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de Telha/PI 
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Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

Gabinete da Prefeita 

045 - Controle e fiscalizacào de servicos, % 
produtos e substâncias de interesse da Fisca1izaco Estabelecimentos 100 
Saüde. % 
046 - Fiscalizaçâo de alimentos, água, 
bebidas para consumo humano.  

Programas - PROGRAMA DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL 
Objetivo: Desenvolver açöes de vigilância das doencas transmissIveis, vigilância das doenças e 
agravos não transmissIveis e seus fatores de risco, vigilância em saüde. 

Acóes Produto Unidade de medida Meta 
2017 

047 	- 	Prevenção 	controle 	e 	assisténcia 	aos Prevencão 	e Populacão % 100 
portadores de doenças transmissIveis. controle 
048 - Vacinaçâo da populaçâo. Vacinação 	da PopulacAo % 96 
049 	- 	Prevençao, 	controle 	e 	assistência 	aos populacão Casos% 100 
portadores de doencas não transmissiveis. Prevencão 	e Casos% 100 
050 - Vigi!ãncia, prevenco e controle de doencas controle 

transmitidas por vetores e zoonoses. Vigilância 	e Unidades 2 
51— Aquisicäo de equipamentos para salas de controle 

vacinas Aquisicâo 	de 
eguipamentos  

Programas - PROGRAMA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
Objetivo: Oferecer acesso a medicamentos e uso racional dos mesmos. 

 Açöes Produto Unidade de medida Meta 
2017 

52— Aquisicâo de rnedicaineutos excepcionais Prevençäo e controle Populacào % 100 
053 - Aquisicão de medicamentos para os pacientes Prevenção e controle 
cadastrados nos programas. Populacâo % 96 

Programas - AMPLIAçAO, CONSERVAçAO E MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA 
Objetivo: Desenvolver, ampliar e conservar ruas, avenidas, pracas e espacos püblicos em geral, a 
fun de meihorar a qualidade de vida da populacão de Coca! de Teiha. 

Açöes Produto Unidade de 
medida 

Meta 
2017 

054 - Conservacão e manutencão Construcão de praças, Pracas Unidade 10 
cemitérios e Outros logradouros conservadas Prédios unidade 5 

55—Reforma e recuperacão de prédios püblicos Püblicos 
56—Manutencâo da lluminacâo Püblica do MunicIpio Recuperados lluminaçâo Unidade 10 
57 —Promover investimentos em habitacäo popular, PiIblica Mantiida 
58— Ampliacào e recuperacäo das estradas vicinais e Praca Construida Unidade 2 
Manutencâo e Pavimentação de ruas Estradas vicinais Kin2  100 	e 

conservadas e Km2  50 
Pavimentacão de ruas  50 

Programas - LIMPEZA PUBLICA 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149 - Centro - CEP: 64.278-000 — Cocal de Teiha/PI 
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PEDUtA MUNfCPAL DE 

C A Estado do
reeuraunicipal de Cocal de Teiha 

LLNO 

Objetivo: Coletar o lixo domiciliar, Varrer, capinar e pintar meios-fios das ruas, destinando os 
entuihos para o aterro sanitário, a tim preservar o meio ambiente e a qualidade de vida da 
populacão. 

Acôes Produto Unidade de 
ruedida 

Meta 
2017 

59— Coleta do lixo domiciliar Popuiação atendida % 100 
60 - Manutençâo da limpeza de runs, logradnuros Cidade Limpa Unidade 01 
pübIicos e demais espaços e areas püblicas, corn capina, 
varricão e pintura meios-fios. Lixo 	tratado 
61 - Meihoria do local de destinacão final de tratamento adequadarnente % 100 
do lixo Aterro 	Sathtârio Unidade 01 
62 - ConstruçAo do Aterro Sanitário de acordo corn o ConstruIdo 
Piano Mun. de San.Básico Meio 	ambiente Unidade 01 
63 - Formar parcerias corn órgãos e instituiçôes e preservado 
entidades governamentais em todos os niveis para 
preservacäo de Meio ambiente  

Programas: - PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVTh'IENTO DA AGRICULTURAL 
FAMILIAR E DO SETOR PRODUTIVO 
Objetivo: Estirnular o desenvolvimento do setor agricultura e setor produtivo do Municipio de 
Coca! de Teiha, em especial o setor ovinocultura e a infra estrutura rural. 	 - 

Acôes Produto Unidade de Meta 
medida 2017 

64—Apoio e incentivo a comercializacão de Produtores atendidos Unidade 8 
ovinocultura Seminários realizados Unidade 2 
65—Realizacão de seminários para pequenos 
produtores.  

Programas:ESPAçOS DE USO COMUNITARIO 
Objetivo: Manter em condicôes adequadas de higiene e limpeza espacos de uso coletivo de 
pequenos produtores e trabalhadores como Mercados, feiras e locais de abastecimento de água 
coletivos. 

Acöes Produto Unidade de 
medida 

Meta 
2017 

66— Manutençäo, restauracão e conservação de Chafarizes mantidos Unidade 10 
chafarizes 
67 - Manutencão de mercados e Feiras Mercado Mantido Unidade 01 
68—Perfiiraço de Pocos para abastecimento d'água Pogo perfurado Unidade 05 
69—Reforma do Mercado Püblico Chafarizes Mercado Püblico Unidade 02 

reformado  

Programas - GESTAO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Obietivo: Organizar, nortear e regular a politica de assisténcia social no municipio; 

Açöes Produto 	 - Unidade 	de Meta 
medida 2017 

70 - Promocâo de eventos comemorativos para a Festas promovidas Unidade 5 
popuiacâo de baixa renda: natal, festas juninas, festa das 
debutantes, dia da criança e outros afins.  

Rua Francisco Alves Mendes, n o  149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de Teiha/PI 
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Gabinete da Prefeita 

71 - Gesto do Programa Bolsa Familia - IGDBF Familias cadastradas Unidade 600 
72 - Manutençào do Conseiho Tutelar Conseiho Tutelar Mantido Unidade 
73 - Gestâo do SUAS (Sistema ünico de Assistência Gestão implementada 01 
Social) I CRAS constmido Unidade 
74 - Construcäo de sede para o Centro de Referência da Unidade 01 
Assistência Social Centro Velculo adquirido 
75 - Aquisicao de velculos para equipe Técnica do Conferencias realizadas Unidade 01 
GRAS, Bolsa Famulia e CMAS Unidade 02 
76 	- Realização 	de 	Conferências 	Municipais 	da 
Assistência Social  

Programas - PROTEcAO SOCIAL ESPECIAL 
Objetivo: Contribuir para o fortalecimento da familia, incluir no sistema de protecâo, restaurar e 
preservar a integridade familiar, romper pacfrôes violadores de direitos, reparar danos e incidéncia e 
reincidência de violacöes de direitos. 

Acôes Produto Unidade 	de 
medida 

Meta 
2017 

75 - Servico de apoio, orientacào e acompanhamento a FamIlias atendidas Unidade 100 
fainilias corn membros em situacäo de arneaca ou Vitimas de violacâo de 
violacão de direitos /PAEFI. direitos 
76 - Camparilias educativas de cunho preventivo a Comunidade em geral Uriidade 04 
violação de direitos 
77 - Desenvolvirnento das atividades sócio assistenciais Crianças 	e 	Jovens Unidade 50 
e atendimento psicossocial a erianças e adolescentes em atendidos 
situaçâo de trabaiho infantil Unidade 01 
78 - Manutencão do centro de referencia especializado CREAS mantido 
de assisténcia social - CREAS Pessoas capacitadas Unidade 30 
79- Capacitacão de Eguipe Técnica  

Programas - PROTEçAO SOCIAL BASICA 	 io Objetivo: Fortalecer a funço protetiva da familia, contribuindo na meihoria da sua qualidade de 	(j 
vida; Prevenir a ruptura dos vInculos familiares e comunitários, possibilitando a superacão de 
sitmices de fnwilidade social vivenciadas: 

Acôes - 	 - Produto Unidade de 
medicia 

Meta 
2017 

80 - Desenvolvimento das açôes de atencâo integral as FamIlias atendidas Unidade 600 
familias/PAIF 	- 	 GRAS 	(campanhas 	educativas; 	visitas 
dorniciliares; atendimento individual; atendimento em grupo. 
Atendirnento as famIlias residentes em localidades rurais - 

Equipe Volante) Famflias atendidas Unidade 200 
81 - Servico de Convivência e Fortalecirnento de Vinculos 
82 - Concessão de beneficios eventuais e emergenciais, tais Famflias em situaçâo de Unidade 50 
como: 	cestas básicas, urna funerária, passagens, 	euxoval emergência atendidas 
p/recém-nascimento, documentaçào civil e beneficios que 
contribuem p/seguranca de sobrevivências. Espaco jovem 	mantido Unidade 1 
83 - Manutencâo dos Centros de Referência de Assisténcia GRAS mantidos 
Social - GRAS Centro Gonviv. do Idoso Unidade 1 
84— Manutencão do Centro de Convivência do Idoso mantido I 	 - 
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85—Servicos para crianças ate 06 anos Crianças 	ate 	06 	anos Unidade 100 
86—Serviços para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos atenclidas 

Criancas 	e 	adolescentes Unidade 100 
87—Servicos para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos atendidos 
88—Servicos para Idosos Adolescentes 	e 	jovens Unidade 50 
89 - Servicos de proteção social básica no domiculio para atendidos Unidade 50 
pessoas corn deficiência e idoso Idosos atendidos 

Idosos 	e 	deficientes Unidade 50 
atendidos  

Programas - PROGRAMA DE INCLUSAO PRODUTIVA 
Objetivo: Desenvolver açôes que proporcionem a populacão, principahnente as familias mais 
vulneráveis socialmente, condicöes de ingressar no mercado de trabaiho e prover o seu próprio 
sustento. 

Acôes Produto Unidade de 
medida 

Meta 
2017 

90— Apoio ao Artesanato Local Artesanato apoiado Unidade 01 
91- Apoio e incentivo ao microempreendedor Populacão atendida Unidade 01 
92 - Desenvolvimento de cursos de inclusão produtiva para Cursos 	de 	inchisâo Unidade 01 
famIlias do Prograrna Bolsa Familia produtiva 
93— Participacöes em feiras e afms Feiras Unidade 02 
94- Apoio e desenvolvimento do Turismo Populacâo atendida Unidade 01 

Programas - PROMOçAO E DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE 
Objetivo: Proporcionar a populaçào atividades de lazer através de prornoção de campeonatos 
esportivos e ineentivo a prática de esportes. 

Acöes Produto Unidade de Meta 
medida 2017 

95 - Manutenção, Construçâo de estádio, ginásio poliesportivo Estádio, ginásio e quadras Unidade 3 
e quadras de esporte conservadas 

Construldo  

Rua Francisco Alves Mendes, O  149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de Teiha/PI 
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PREFEITURA COCAL DE TELHA 
LEI DE DIRETRIZES 0RçAMENTARIAs 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATER CONTINUADO 

2017 
AMF - Demcrnstrativo 7 (LRF art 4° S 20 incir V 	 P I flfl 

EVENTOS Valor Prevnto para 2017 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aurnento Permanente de Receita (1) 

Reduco Pernianente de Despesa (11) 

Margeni Bruta (Ill) = (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas pot PPP 

Margem Liquida de Expans0o de DOCC (V) = (llI-IV) 

FONTE; Sistensa CONTABILIDADE, Unidade Responsavel <Setor contbiI>, Data da ecnissão 14.04.16 e16.34 

ANACE7COSTASILVA 
PREFEI'A MUNICIPAL 

JOAQUIM CANTUARIO FILHO 
CONTROLADOR INTERNO 

IR&&Q ata 
TESOUREIRO 



PREPEICURA MUNICIPAL DR 

CCAL Estado do Piaui 

__ 	
Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

a me e da Prefeita 

ANEXO III 

ANEXO DE RISCOS FISCAJS 
(Art.40 030  da Lei Complementar 101/2000) 

o anexo de Riscos Fiscais tern sua origern no princIpio da prudência. Em cumprimento ao 

art.4°, da Lei Complementar if 101, de 04.05.2000, o presente Anexo conceitua e classifica os 

iiscos fiscais, avalia os passivos contingentes, e procura identificar e coritextualizar 

condicionantes que possam afetar as contas püblicas. 

Para efeito deste Anexo, consideram-se as afetaçöes no orcamento originárias de situaçôes 

decorrentes de obrigac&s especIficas do govemo estabelecidas por lei ou contrato, pelo qual o 

governo deve legalmente atender a obrigacão quando ela é devida, mas que cuja ocorréncia é 

incerta. 

São apresentados os conceitos dos riscos fiscais hem como a sua classificação em duas 

categorias: de riscos fiscais orçainentários e de dIvida. 

1. RISCOS ORcAMENTARIOS - Referem-se a possibilidade das receitas previstas não se 

realizarem ou a necessidade de execução de despesas, iniciahnente não fixadas ou orcadas a 

menor durante a cxecução do Orçamento. Como riscos orcamentários, podemos citar, dentre 

outros casos: 

a) Arrecadação de trIbutos a menor que a prevista no Orcarnento. A frustracão na 

arrecadação, devido a fatos ocorridos posteriormente a elaboraçâo da peca orçamentária, e a 

restituição de cleterminado tributo não previsto constitui exempios de riscos orçamentáiios 

relevantes. 

b) Nivel de atividade econômica, taxa de inflação, taxa de juros e taxa de câmbio. São 

variáveis que, tambérn, podem inlluenciar o montante de recursos arrecadados (sempre que 

houver discrepância entre as projecöes dessas variáveis quando da elaboraçao do orçamento, os 

valores observados durante a execução orçamentária e os coeficientes que relacionam os 

parâmetros aos valores estimados). 

c)Ocorrência de epidemias, pandemias, enchentes, abalos sIsmicos e outras situacôes 

de calamidade püblica que demandem do govemo municipal acöes emergenciais. 

Os riscos que afetam as metas de resultados primário tern efeito sobre o fluxo da receita e 

da despesa, de forma que estes sejani diferentes das previsöes contidas na proposta de execução 

orcamentários, prevé que haja limitação de empenho, equalizando a despesa a receita 

efetivamente realizada. 

Rua Francisco Alves Mendes, it0  149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de Teiha/PI 
CNPJ n° 01.612.574/0001-83E-mail: pm.cocaIdetelha.pihotmaiI.com  Telefones :(86)3263 0238/0157 

www..prefeituradecocaldetelha.pLgov.br  



PREFEiTURA MVNCPAL DE 

COCAL 	Estado do 
 Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

WIVOTEWODEINS a me e da Prefeita 

0 primeiro tipo de risco fiscal que afeta as contas pb1icas diz respeito a possibilidade de as 

receitas e despesas previstas não se realizarem durante o exercIcio frnanceiro, isto é, que 

durante a execução orçamentária ocon -am desvios entre receita e despesas orçadas. 

No case da receita, pode-se mencionaj; por exemplo, a frustração de parte da arrecadação 

de determiriado imposto, em decorréncia de fates novos e imprevisiveis a época da 

programacâo orçamentária, principalmente em função de desvios entre os parãmetros estirnados 

e efetivos, oriundos de situacöes que estâo fora do controle da Administração Municipal, come 

diminuicão dos valores das transferéncia constitucionais, diminuicão dos valores da receita 

própria causada por possivel inadimpldricia. Tern também a frustracão no recebimento de 

recursos de convénios já firmados corn a União e o Estado, as chamadas receitas de capital que 

em sua maioria é afetada por decisöes e ajuste da politica do Estado e também da União, e 

demais aspectes que frustrem as previsöes de receitas. 

Por sua vez, as despesas realizadas pelo govemo podem sofrer desvios em relação as 

projecôes utilizadas para elaboracão do orçamento, tanto em função do nivel de atividade 

econômica, da inflação observada, come em fiincao de modificaçöes constitucionais e legais 

que introduzam novas programacöes para. o Municipio. Tendo em vista que nina parte 

significativa da despesa decorre das obrigacöes constitucionais e legais, as quais são 

diretamente afetadas per alteraçôes na legislacâo municipal. 

2. RISCOS DA DfVIDA-  Este é originado pelos passivos contingentes e refere-se as novas 

obrigacöes causadas per evento que pode vir ou não acontecer. A probabilidade de ocorréncia e 

sua magnitude dependem de condicôes exógenas cuja ocorréncia é dificil prever. Per isso, a 

mensuração desses passives é dificil e imprecisa. Nesse sentido, é clara a conotação que assume 

a palavra "contingente" no sentido condicional e probabilIstico. 

Outro risco é ü impacto das politicas econémicas sobre a dIvida püblica, pois variaçöes na 

taxa de juros, taxa de cmbio e Indice de precos podem ocasionar crescimento do sen estoque, 

tendo ainda que se considerar Os riscos provenientes de novas açôes judiciais. 

E importante lembrar que a mensuração dos passives muitas vezes é dificil e portanto são 

apenas estimativas, e que a tabela abaixo näo implica em probabilidade de ocorréncia, mas em 

apontamentos que podern ter efeito sobre as metas fiscais. 

Rua Francisco Alves Mendes, 0  149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de Teiha/PI 
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Estado do Piaui 

Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 
Gabinete da Prefeita 

LEI DE DIRETRIZES 0RcAMENTARIAs 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVJDENCIAS 
2017 

ARF (LRF, art 4 0 , § 30) 
PASSJVOS CONTINGENTES: PROVIDENCIAS 

DescrLção Valor Descriçio Valor.  
Dernandas judiciais R$ 10.000,00 Abertura de crédito adicionais a partir da 

"Reserva de contingéncia "dc ate 1% (trés 
por cento)da Receita Corrente Liquida 
prevista. E/ou reduçâo de dotaçôes de 
despesas discricionárias  

R$ 10.000,00 

Dividas em processo 5.000,00 Limitacão de Empenhos. 5.000,00 
Avais e garantias Concedidas 1.000,00 Limita$o de Empenhos. 1.000,00 
Assunção de Passivos 50.000,00 Limitacäo de Empenhos. 50.000,00 
Assistdncias Diversas 1.000,00 Limitaco de Empenhos. 1.000,00 
Outros Passivos Contingentes 2.000,00  2.000,00 
Subtotal 69.000,00 Subtotal 69.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVII)ENCIAS  
Descrtçâo Valor DescnçAo Valor 

Frustraçäo de Arrecadacâo 10.000,00 Lirnitacào de Empenhos. 10.000,00 
Restituicáo de Tributos a Major 1.000,00 Limitacão de Empenhos. 1.000,00 
Discrepãncia de Proj ecöes: 1.000,00 Limitação de Empenhos. 1.000,00 
Outros Riscos Fiscais 2.000,00 Limitacâo de Empenhos. 2.000,00 
SUBTOTAL 14.000,00 SUBTOTAL 14.000,00 
TOTAL 83.000,00 TOTAL 83.000,00 

FONTE: Sistema CONTABILIDADE, Unidade Responsável <zSetor contábil>, Data da emisséo 
14.04.16 e16.34 

'I 
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PREFEITURA MU!CPAL DE 

COCAL 
hAWON*TO 

Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

Gabinete da Prefeita 

CONCLUSAO 

Para permitir o gerenciarnento dos resultados do comportamento dessas variáveis sobre as 

projecôes orcamentárias, a Lei de Responsabilidade Fiscal, no artigo 9°, estabeleceu a avaliacão 

bimestral das receitas, de forma a compatibilizar a execução orçamentária e financeira corn vistas a 

minorar o inipacto no cumprimento das metas fiscais fixadas na LDO, assegurando a tendncia 

prevista e potencializando os efeitos positivos. A avaliacão bimestral, juntarnente corn a avaliacão 

do cumprimento das metas fiscais, efetuadas a cada quadrimestre, permite que eventuais desvios, 

tanto da receita quanto da despesa, sejarn administradas ao longo do ano, de forma que Os FISCOS que 

se rnaterializarn sejam compensados corn a realocacão ou redução de despesas. 

ANA CELIA D1OSTA  SILVA 
Frefeit\JI)nkiPal 
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